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INDICAÇÃO Nº 16/2021
Exmo. Sr.
Vereador Geraldo Nobre Neto
DD. Presidente da Câmara Municipal.

 O vereador, ao final assinado, requer, com fulcro nos arts. 181 e 182, ambos do Regimento Interno, o envio da presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal,
para que adote as providências necessárias para a iluminação completa do Cruzeiro, localizado na Vila Padre Geraldo Maia,  desta cidade de Piedade de Ponte Nova/MG.

JUSTIFICATIVA:
O Cruzeiro localizado na Vila Padre Geraldo Maia desta cidade é um monumento de tradição nesta cidade, ficando iluminado durante a noite nos remete a ideia de esperança e fé.
Há muito que o Cruzeiro deixou de ser um  símbolo específico de uma religião, integrando o patrimônio cultural desta cidade como um marco de sua população, encontrando-se no momento sem iluminação.
Neste sentido, visando manter as tradições e a conservação dos marcos de nossa fé e cultura,  e além do local ser usado por muitos que utilizam a academia ao ar livre para fazer exercícios físicos,  indico ao Executivo um serviço de recuperação de sua iluminação e segurança para que se mantenha iluminado no período noturno.

.

         Piedade de Ponte Nova, 25 de maio de 2021.
Rodrigo Cristino da Silva
Vereador Municipal
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